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Indicação N20105/2021. 

Indico ao Exmo. Prefeito, ouvido a Plenário e atendido as formalidades 
regimentais, que veja as possibilidade de assistir aos moradores da comunidade de 
Bananeiras com os serviços de transportes em saúde. nos casos de necessidac:e por 
motivo de doença para atendimento nas unidade de referência e atendimento hospitalar. 

JUSTIFICATIVA 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

A comunidade de Bananeiras, localizada entre o bairro de Itaparica e a 
Aldeia Carira, segundo os moradores, é a única comunidade q ,e não dispõe de veículos 
para prestar assistência em saúde. Ultimamente, tenho ouvido inúmeros pedidos dos 
moradores quanto essa necessidade dentro da localidade, como tarril::ém ouvindo ralatos 
de situações de aperreios em momentos precisos, já corriqueiros, que de certa forma vem 
causando um descontento para os moradores. 

Vendo de perto a necessidade, tomo a frente na ::ondição de represe, itante 
do povo, no sentido de unir forças para junto ao poder executivo busca a soluço tao 
desejada por todos que lá residem. 

Na oportunidade, como sugestão indico que seja realizada -.1m estudo sobre 
a condição do veículo que assiste a comunidade de umburanas se estender à prestar a 
assistência lesta referida comunidade. 

Diante o exposto, solicito ao Exmo. Prefelo lu?, 'reja a possibilidade de 
atender o referido pleito. 

Sala das Sessões, em 2 

Jailton P 
Vereador 

de setembro de 2021. 
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